
diário oficial Nº 35.710  57Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

PoRtARiA Ps Nº 0352 DE 02 DE fEvEREiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/67892.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da emenda constitucional estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ r$ 26.405,11 (vinte e seis mil quatrocentos e cinco 
reais e onze centavos) , em favor de NeUsa leoPoldiNa barbas baHia, 
na condição de companheira do ex-segurado luiz antonio bastos Mesche-
des, pertencente ao quadro de ativos secretaria da fazenda - sefa, onde 
exerceu o cargo de auditor fiscal de receitas estaduais, mat. nº 52574/1, 
falecido em 07/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1038597
PoRtARiA AB Nº 254 de 19 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/1267175.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MaricelMa soares dos saNtos gU-
tierrez, Matrícula nº 5519780/1, ocupante do cargo/função de fiscal de 
receitas estaduais, pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de 
estado da fazenda – sefa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038611
PoRtARiA AB Nº 248 de 18 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2021/1092424.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) roberto de castro ribeiro, Matrícula 
nº 5134684/3, ocupante do cargo/função de escrivão, pertencente ao qua-
dro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará - Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038404
PoRtARiA AB Nº 249 de 18 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2022/1352463.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) rejaNe de assis oliveira MoNteiro, 
Matrícula nº 302937-2, ocupante do cargo/função de Professora, perten-
cente ao quadro de pessoal do Universidade do estado do Pará – UePa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038406
PoRtARiA AB Nº 234 de 12 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2021/858931.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) WagNer viaNNa barreto, Matrícula nº 
5156807/1, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente ao 
quadro de pessoal do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves - CPC 
reNato cHaves.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038234
PoRtARiA REv AP Nº 506 DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024.
dispõe sobre a reversão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
Processo nº 2024/29341 e sisPrev Nº 2024.7.200353Pa
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – revogação da Portaria aP Nº 2.862, de 05/12/2023, que aposentou 
a servidora Marlize Nazare Moreira PalHeta de abreU, ocupante 
do cargo de auditor fiscal de receitas estaduais, classe c, matrícula nº 
2017555/3, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da 
fazenda – sefa.
ii – reverter ao serviço ativo, a pedido, a servidora Marlize Nazare Mo-
reira PalHeta de abreU, com fundamento no art. 59-b, inciso ii, §§ 1º 
e 2º da lei complementar estadual nº 39, de 09 de janeiro de 2002, com 
alterações da lei complementar estadual nº 44, de 23 de janeiro de 2003, 
e lei complementar estadual nº 49, de 21 de janeiro de 2005.
iii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039103

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 095 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
coNsideraNdo que deverá ser designado um fiscal de contrato, convê-
nio ou Termo de Cooperação; e
coNsideraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal e suplente 
de contrato, nos autos do Processo administrativo eletrônico (Pae) nº 
2023/352983, de 27/03/2023;
resolve:
i – desigNar o Marcelo barbosa rodrigues, matrícula n° 5905513/8, 
ocupante da função de técnico Previdenciário a, lotado na coordenadoria 
de arrecadação e fiscalização, para atuar como fiscal do contrato admi-
nistrativo nº 026/2023, firmado com a empresa RUSSELL BEDFORD GM 
aUditores iNdePeNdeNtes s/s, cNPj nº 13.098.174/0001-80, que tem 
como objeto a prestação de serviços técnicos especializados de auditoria 
externa independente, com a emissão de parecer técnico e relatórios de audi-
toria, nas áreas contábil, financeira e de investimentos referente ao exercício 
de 2023, em cumprimento ao art. 83-a da lei complementar nº 39, de 09 de 
janeiro de 2002, que estabelece que o igePPs, por intermédio das unidades 
gestoras que lhe são vinculadas, será submetido, ao menos uma vez por ano, 
à auditoria externa independente, contratada por licitação.
ii – desigNar o servidor Henrique Pereira Mascarenhas, matrícula n° 
5948304/1, ocupante do cargo de analista de investimentos/coordenador, 
lotado no Núcleo Gestor de Investimento, como Suplente;
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério da 
autoridade competente.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de fevereiro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará.

Protocolo: 1040092
PoRtARiA Nº 092 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
coNsideraNdo que deverá ser designado um fiscal de contrato, convê-
nio ou Termo de Cooperação; e
coNsideraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal e suplente 
de contrato, nos autos do Processo administrativo eletrônico (Pae) nº 
2024/1207064, de 24/10/2023;


